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EDITAL DE LICITAÇÃO - TP 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 

BASE LEGAL 
Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais legislações correlatas. 

OBJETO 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços Profissionais 
de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa nas áreas de 
licitações e Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Prédio da 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, localizado na Rua Mariana 
Luz, s/n – Centro - Itapecuru Mirim/MA. 

DATA DE ABERTURA 18 de Fevereiro de 2021. 

HORÁRIO 14h:00min (quatorze horas) 

FONTE RECURSO Próprio. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada no Prédio da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, localizado na Rua Mariana Luz, 
s/n – Centro - Itapecuru Mirim/MA, de segunda-feira à sexta-feira no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) junto ao setor de Licitação do município 
referente ao custo de reprodução. 

REGISTRA-SE, AINDA, QUE EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE COVID-19, SERÃO DISPONIBILIZADOS 
ASSENTOS MANTENDO DISTANCIAMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES. RECOMENDAMOS QUE OS 
LICITANTES INTERESSADOS FAÇAM USO DE MÁSCARA, EM SESSÃO, E INFORMAMOS QUE SERÁ 
DISPONILIZADO ÁLCOOL EM GEL NO LOCAL. INFORMAMOS, TAMBÉM, QUE SÓ SERÁ ADMITIDA A 
PRESENÇA DE UM ÚNICO REPRESENTANTE POR LICITANTE, COM O OBJETIVO DE EVITAR 
AGLOMERAÇÕES. 
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                                                  EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  
 

      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

  1.     PREÂMBULO  
 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, por meio da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, designada pela Portaria nº 012/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, sob o Nº XXX/2021 - CPL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
mediante o regime de execução Por Preço Unitário, às 14h00min (quatorze horas) do 
dia 18 de Fevereiro de 2021. 
 

1.2. O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 
Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

 
1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 

preços, ocorrerá no prédio onde funciona a Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Prédio da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, localizado na Rua Mariana 
Luz, s/n – Centro - Itapecuru Mirim/MA. 

 
1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 

presente Edital. 
 

  2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO  
 
2.1. A presente licitação tem por objeto à “Contratação de empresa para Prestação de Serviços 

Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa nas áreas de licitações e 
Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA”, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I. 
 

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 10 (dez) meses 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Câmara Municipal, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57, 
inciso I e II, § 1º e incisos da Lei Nº: 8.666/93. 

 
2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação importa em R$ 171.666,70 (cento e 

setenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta centavos) para um 
período de 10 (dez) meses, perfazendo o valor máximo mensal de R$ 17.166,67 
(dezessete mil, cenro e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) admissível 
para efeito de análise e classificação das propostas das licitantes. 

 
2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I – Termo de 

Referência. 
 

  3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS  
 

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que estejam legalmente estabelecidas, 
interessadas e que atendam às condições editalícias, devendo desempenhenhar atividade 
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pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto social da 
empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital. 

3.2.  A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 
 

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA ou atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas. 

 
3.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 

às condições deste edital. 
 

3.4. Será vedada à participação de empresas: 
 

3.4.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 
 

3.4.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim. 

 
3.4.3. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

3.4.4. Que possuam servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja 
sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
3.4.5. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

 
3.5. As empresas que se encontrem em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo 

Dec. Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, deverão 
apresentar todos os documentos de habilitação exigidos, sendo dispensada neste caso a 
apresentação da Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 

 
  5.  DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO  

 
5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar 

as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil 
que anteceder à data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
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5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 
5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 
 

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal. 
 

5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se 
tratandode pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço 
para correspondência, e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail). 

 
  6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  

 
6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
6.1.1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU 

ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, da Cédula de Identidade ou documento 
equivalente; 
 
6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos 

sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, 
além do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, 
conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os 
seus poderes; 
 

6.1.2. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, 
com firma reconhecida em cartório ou por servidor da Câmara Municipal, 
que comprove poderes para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes 
para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor 
recurso e renunciar a sua interposição, assinar contrato, assim como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada de um dos 
documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para fins de confirmação 
dos poderes para subscrevê-la, podendo ser adotado o modelo sugerido no 
ANEXO III, ou ainda, cópia de trasladode procuração por instrumento público, na 
hipótese de representação por meio de preposto. Deverá apresentar ainda, cópia 
da Cédula de Identidade ou documento equivalente; 

 
6.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos 

sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior 
DEVERÁ ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato 
Social, não sendo permitida assinatura isolada de apenas um deles; 
 

6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 
 

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
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6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante; 

 
6.1.5.1. Retardatária, a não ser como ouvinte; 

 
6.1.5.1.1. Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na 

sessão após encerrado o credenciamento; 
 

6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile 
ou e-mail; 
 

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 
01 – Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços; 

 
6.1.8. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no presente 
certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a 
declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar, conforme ANEXO X. 

 
6.1.9. A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade, 

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar 
suas alegações. 

 
6.1.10. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da CPL poderá consultar os 

seguintes cadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de 
condições de participação: 

 
6.1.10.1. Certidões da Administração Pública Federal em Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 
 
6.1.10.2. Cadastro de Fornecedores do Município de Itapecuru Mirim (quando 
não existir certidão específica, a licitante não estará obrigada juntar e a CPL 
poderá, a seu critério abrir diligência para conferência) Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
6.1.10.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
6.1.10.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 

 
6.11. A consulta aos cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 
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também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 
6.11.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação 
excluirá sumariamente do certame a licitante, por falta de condição de 
participação. 

  7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.  
 
7.1.  Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros 
separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, e deverá estar carimbado pelo 
representante legal da empresa em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter 
os seguintes dizeres em sua face externa: 

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO 
PROPONENTE 
À 
Comissão Permanente de Licitações – CPL. 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim- MA.  
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 

 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO 
PROPONENTE 
À 
Comissão Permanente de Licitações – CPL. Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim- MA.  
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 

 

 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
8.1. Local e horário para solicitação de informações: Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, 

localizado na Rua Mariana Luz, s/n – Centro - Itapecuru Mirim/MA, das 08h00min às 
12h00min. 
 

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: 18 de Fevereiro de 2021 
às 14 horas, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital. 

 
8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório, ou ainda podendo 
ser autenticados pela Comissão Permanente de Licitações – (CPL). 

 
8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado 

no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 7.1 deste Edital, as empresas 
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os 
seguintes documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômica financeira e regularidade fiscais, abaixo relacionados: 

 
8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá 

em: 
a. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações contratuais, desde  
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que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: 
Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (Cartório), conforme o caso, em cujo “Objeto Social” esteja 
enquadrado o objeto desta licitação; 

c. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata 
de eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e 
Carteiras de Identidade; 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 
8.4.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 

conforme o caso consistirá em: 
a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, 

mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de Outubro de 2014. 

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

g. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio 
ou sede do licitante (Apresentação Facultativa); 

h. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço; 

i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, www.tst.gov.br; 

 
8.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conforme o caso consistirá em: 

 
8.5.1. Atestado Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo serviços compatíveis em 
características com o objeto da licitação, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, 
endereço, telefone de contato do atestador ou qualquer outra forma de que a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL possa valer-se para manter contato com o atestador e 
deverá conter assinatura digital ou em caso de assinatura física esta deverá possuir firma 
reconhecida em cartório no caso de emitido por pessoa jurídica de direito privado. 
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8.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
 
8.6.1. Relativa à qualificação econômico-financeira: 
 

8.6.1.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 
situação financeira, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, conforme segue: 

 
8.2.4.1.1. A comprovação da capacidade econômico-financeira será auferida através 

dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 
 

a) Índice de Liquidez Geral (  1,00): 
 

  
 

b) Índice de Liquidez Corrente (  1,00) 
 

  
 
c) Índice de Endividamento Total (  0,50) 
 

  
 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
b.1.) sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (sociedade anônima): 

● Publicados em Diário Oficial; ou 
● Publicados em jornal de grande circulação; ou 
● Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante. 
 

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade 
Limitada – EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de 
enquadramento como ME/EPP: 
• Por cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em 
outro órgão equivalente, acompanhados obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e Encerramentos do Livro Diário devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
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em outro órgão equivalente. 
 

b.3) Sociedade criada no exercício em curso: 
• Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 

b.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade; 
 

b.5) Apresentar CRC do Contador responsável, nos termos da Resolução n° 
1402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 

 
 8.6.1.1. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 
60 (sessenta dias) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação. 

   
8.6.1.2. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real, que no decorrer do 

ano-calendário, deverá apresentar juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – 
SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013. 

 
OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo: 
 

8.7.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da 
licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, na forma da Lei Nº: 9.854/99, conforme modelo 
no ANEXO V; 
 

8.7.2.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação, na forma do § 2º do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, 
assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
ANEXO VI. 

 
8.7.2.3. Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal 

8.666/93, de acordo modelo no ANEXO II. 
 

8.7.2.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de 
habilitação, conforme modelo no ANEXO IV. 

 
8.7.2.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante esta 

estabelecido em local adequado e em pleno funcionamento com 
instalações compatíveis para o ramo de exercício de atividade da mesma, 
conforme modelo no ANEXO VIII. 

 
8.7.3. Os documentos apresentados valerão nos prazos que lhes são próprios, conforme a 

legislação vigente aplicável, exceto no caso dos Atestados, visto que não possem 
prazo de validade.  
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8.7.4. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006 da sua alteração pela Lei Complementar n° 147/2014 e§ 
3º do art. 48 da Lei Nº: 8.666/93. 

 
8.7.5. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, 

estão condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão 
emissor, portanto, estas não precisarão ser autenticadas; 

 
8.7.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
 

  9. DA PROPOSTA DE PREÇO  
 

9.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A 
proposta deverá conter: 
 

9.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários – agência/conta/banco; 
 
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real 

com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e 
irreajustável. 

 
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda 

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer 
outras despesas incidentes sobre o objeto licitado. 

 
9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA DE PREÇOS; 

 
9.1.5. O período de execução dos serviços se dará em conformidade com o Termo de 

Referência (Anexo I); 
9.1.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 
 

  10. DO JULGAMENTO  
 

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e 
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes 
“01” e “02”; 
 

10.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes “01”, 
sendo permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles 
contidos, rubricando-os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes “02” 
deverão permanecer lacrados, devendo ser rubricados nos lacres por todos os 
representantes legais e pelos integrantes da Comissão que os manterá sob sua guarda; 
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10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes “01” e “02” e da 

abertura do envelope “01”. A critério da Comissão, as reivindicações e os 
questionamentos relativos aos documentos contidos nos envelopes “01” serão decididos 
pela Comissão na mesma reunião ou deixados para decisão posterior. 

 
10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no 

item 6.5 deste Edital; 
 

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, 
desistir da interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos 
ENVELOPES Nº: 02, dos licitantes habilitados. 

 
10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata 

circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a 
hora e local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES Nº: 02, devidamente 
lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre 
guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações; 

 
10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES Nº: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos 

presentes as condições oferecidas objeto da licitação; 
 

10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer MENOR PREÇO GLOBAL, sendo as 
propostas classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso 
de empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento; 

 
10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA 

DE PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os praticados no mercado; 

 
10.10.  Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor 

registrado sobre forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este 
último; 

 
10.11.  Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para 

esclarecimento de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem 
necessários ao julgamento; 

 
10.12.  Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 

apuração e classificação elaborados segundo o critério de julgamento; 
 

10.13.  Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado; 

 
  11. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO.  

 
11.1. Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem 

expressamente, desistência em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem 
interposição de recursos ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, o 
processo será encaminhado para homologação da autoridade superior e adjudicação do 

mailto:camara.itapecuru@gmail.com


 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM – MA 
CNPJ 06.659.114/0001-24   Fone (98) 3463 1391 

E-mail: camara.itapecuru@gmail.com 

objeto desta Licitação; 
 

11.2. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre a Câmara Municipal de Itapecuru 
Mirim e a (s) Licitante (s) vencedora (s), este (s), quando chamado (s), terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para assinatura do referido contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
 

11.3. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a CONTRATANTE 
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação desde que a mesma aceite as condições da primeira, sem prejuízo da 
aplicação à vencedora das sanções previstas no item 19 deste edital (DAS SANÇÕES 
ADIMINISTRATIVAS); 

 
11.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 

11.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 
sobre o Contrato; 
 

11.6. O prazo de vigência está previsto no próprio instrumento do contrato, conforme minuta 
anexa a este edital; 
 

11.7. A eventual prorrogação do prazo de vigência previsto no instrumento do contrato, 
somente será admitida nas condições estabelecidas no parágrafo 1°, inciso s I a VI do art. 
57 da Lei 8.666/93; 
 

11.8. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, nos termos definido no próprio instrumento de 
contrato, conforme minuta anexa a este edital; 
 

11.9. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar 
sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta TOMADA DE 
PREÇOS. 
 

11.10.  O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora deste 
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 

 
  12. DA FORMA DE PAGAMENTO.  

 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Câmara Municipal de Itapecuru 

Mirim/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor 
responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS 
e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 

 
12.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual. 
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  13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 
13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

Dotação Orçamentária 01.031.0001.20021.0000 – Manut. e Func. do Legislativo Municipal. 
Natureza da Despesa 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. 

 
  14. DOS PRAZOS.  

 
14.1. Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, e o 

Termo de Referência; 
 

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério 
desta Câmara de Vereadores, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde 
que amplamente fundamentada. 

 
  15. DAS PENALIDADES.  

 
15.1. Á empresa vencedora poderão ser aplicadas, a critério desta Casa Legislativa Municipal 

e sem prejuízo do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes 
penalidades: 
 

15.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por 
dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem 
executados no prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem 
justificativa aprovada pela Câmara Municipal; 

 
15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Câmara Municipal de 

Vereadores, por um prazo a ser fixado em até 02 (dois) anos; 
 

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Vereadores, em função da natureza da falta cometida ou das 
faltas e penalidades anteriores, em caso de reincidência, a ser publicada 
em órgão oficial. 

 
15.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Câmara 

Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da 
notificação para este fim; 
 

15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado 
causa a notificação extrajudicial; 

 
15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, 

sem efeito suspensivo: 
 

15.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 
10 (dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na 
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Tesouraria desta Câmara Municipal de Vereadores; 
 

15.4.2. Recurso dirigido a Autorisade Superior, no prazo de 10 (dez) dias da 
vigência do indeferimento do pedido de reconsideração; 

 
15.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de 

divulgação será publicado em órgão oficial. 
 

  16. DA RESCISÃO.  
 

16.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, 
sem que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, 
quando a empresa vencedora: 
 

16.1.1. Tornar-se insolvente; 
 

16.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência 
prévia e expressa desta Câmara Municipal de Vereadores; 

 
16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no 

presente instrumento; 
 

16.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas 
pela Câmara Municipal sem a expressa anuência desta; 

  
16.1.5. Por conveniência desta Câmara Municipal, ao seu exclusivo critério. 

 
16.2. A rescisão se derá somente após o devido processo legal, sendo assegurando a ampla 

defesa e o contraditório. 
 

  17. DA SUBCONTRATAÇÃO.  
 

17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os 
serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta 
Câmara Municipal de Vereadores ressalvando-se que quando concedida a 
subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo contrato com a 
inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira 
responsabilidade ressalvando-se ainda a Câmara Municipal, direito de, a qualquer 
tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de 
reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

 
  18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

 
18.1. Nos termos das obrigações elencadas no Termo de Referência (Anexo I) a empresa 

vendedora se responsabilizará pela qualidade dos serviços executados, sob pena de 
responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim; 
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  19. LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS  
 

19.1. O presente edital está regido pela Lei Federal Nº: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e 
seus anexos. 

 
  20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.  
 

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei Nº: 8.666/93, após a divulgação dos resultados 
de julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, 
poderão interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação do mesmo. 

 
  21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

 
21.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável 

de suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o 
direito de impugnação e de recurso; 
 

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas; 
 

21.3. Estará sempre ressalvada a Câmara Municipal de Itapecuru Mirim - MA, por 
despacho motivado pelo Sr. Presidente, de que se dará conhecimento aos licitantes, o 
direito de revogar ou anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou 
pedido de indenização por parte dos licitantes.  

 
21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo 

ser rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que 
acarretará a realização de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da 
condição declarada. 
 

21.4. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do 
objeto, somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas; 
 

21.5. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica 
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão; 

 
21.6. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob a égide da Lei Nº: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os 
casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim; 

  
21.7. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93; 
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21.8. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública, em conformidade com o art. 
43, §3º, da Lei Nº: 8.666/93; 

 
21.9. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem 

deliberar acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação 
direta com base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação; 

 
21.10. A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à 

contratação; 
 

21.11. Fazem partes integrantes deste edital: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
 
ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA; 
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO VII – MODELO CARTA PROPOSTA 
 
ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 
ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 

Itapecuru Mirim - MA, 25 de Janeiro de 2021. 
 
 

 
ENILDO SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 Portaria nº 012/2021 
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                                                                             EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
ANEXO I 

 
“TERMO DE REFERÊNCIA” 

 
1. Objetivo: O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa nas 
áreas de licitações e Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA, conforme 
descrito abaixo à especificação dos serviços a serem prestados, nos moldes do termo de 
referência.   
 
1.1 Detalhamento do Objeto: 

• Elaboração de minutas de editais e contratos;  
• Formulação de documentos e termos de referência;  
• Analise e acompanhamento de processo de compras; 
• Analise e acompanhamento de procedimentos licitatórios; 
• Acompanhamento e analise de sessões, referentes aos procedimentos licitatórios; 
• Acompanhamento e formulação de documentos referentes à Comissão Permanente 

de Licitações, incluindo Pregões; 
• Elaboração e acompanhamento e assessoria em Pregões (presencial/eletrônico); 
• Elaboração e acompanhamento e assessoria em Convites; 
• Elaboração e acompanhamento e assessoria em Tomadas de Preços; 
• Elaboração e acompanhamento e assessoria em Concorrências Públicas; 
• Elaboração e acompanhamento e assessoria em Dispensa de Licitações; 
• Acompanhamento presencial, com atendimento em horário comercial junto à sede 

da licitante no mínimo 05 (cinco) dias alternados durante cada semana. 
 

Média 

ITEM   QUANT Valor Unitário Valor Total 

1 

Prestação de Serviços Profissionais de 
Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa nas áreas de licitações e 
Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA 

10 R$ 17.166,67 R$ 171.666,70 

VALOR MENSAL     R$ 17.166,67 
VALOR EM 10 MESES     R$ 171.666,70 

 
2. Da justificativa: A contratação de uma assessoria gerencial tem como intuito primordial 
atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da 
administração pública.  
 
4. Do prazo para execução e vigência do contrato; 
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4.1. Os Serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da ordem de Serviço obedecendo rigorosamente o período 
preestabelecido pela mesma. 

 
4.2. Os Serviços desta contratação deverão ser executados com eficiência. 
4.3. O contrato será executado em 10 (dez) meses contada da data da assinatura, a partir de 

quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogada 
de acordo com o Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 
5. Do pagamento: 
 
5.1. O pagamento, será efetuado mensalmente através de crédito em conta, em 

conformidade com a ordem de serviço, no prazo de até 10 (dez) dias, após a 
apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ordem de serviços e o aceite pela Câmara 
Municipal;  

 
5.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontrar-se 

adimplente com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal; 
 
5.3. O pagamento será realizado, após a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes 

documentos: 
 

a. Nota Fiscal devidamente preenchida e atestada pelo servidor competente; 
b. Indicação do banco, agência e conta bancária da empresa; 

 
5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
6. Das obrigações da contratada: 
 
a. Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório Termo de Referência e com a sua proposta; 
 

b. Prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, de acordo com 
a conveniência da Câmara Municipal; 

 
c. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
d. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 
incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal; 

 
e. Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 
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f. Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
g. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato; 
 

7. Das atribuições da contratante: 
 
a. Emitir a ordem de serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

 
b. Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 
 
c. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
 
d. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, objeto deste contrato; 
 
e. Promover o pagamento dentro do Prazo estipulado para tal; 
 
f. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais; 
 
g. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato. 
 
8. Das penalidades: em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro 
ou mora na execução, garantida a prévia defesa, ficará a CONTRATADA sujeita às 
sanções previstas na Lei 8.666/93; 
 
9. Do Foro: fica eleito o foro da Comarca de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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                                                                            EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 

 
Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93, declaramos ter 
recebido da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA, os documentos referentes à Tomada 
de Preços (art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP 003/2021, que tem por objeto à Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa nas áreas de licitações e Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru 
Mirim/MA. 
 
Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação. 
 
 
Atenciosamente, 
 

Licitante: ................................................................................ 

Data: ........................................ 
 

............................................................................................... 
Assinatura 

Nome e Função: .................................................................... 
 
 

CPF:     ...................................................................................... 
Fone/Fax: ............................................................................... 

 
 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão 
ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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                                                                          EDITAL DE LICITAÇÃO  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 

 
ANEXO III  

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

A (empresa)  , por seu representante legal, que esta subscreve, 
credencia o Sr.   , portador do RG Nº:  e do CPF Nº:  ____________, para 
representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar 
as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações, impugnações, renunciar a 
prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de Licitações, em qualquer fase 
do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 
(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo e identificação em papel timbrado 

da empresa devidamente identificado.) 
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                                                                          EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO IV 
 

  MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA  
 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

A empresa  , inscrita no CNPJ 
Nº:   , sediada em  por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   _________, 
portador(a) da Carteira de Identidade Nº:  e  do  CPF Nº:  
_________________, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem 
como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem 
plenamente ao Edital. 
 
 
 
 

  (local),  de  de  . 
 
 
 
 

 
(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo e identificação em papel timbrado 

da empresa devidamente identificado.) 
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                                                                          EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 
ANEXO V 

 
  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º, CF/88.  

 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

A empresa ..................................................................................., signatária, inscrita no CNPJ 
sob o Nº: ...................................., sediada na (endereço completo), por seu representante legal, 
declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) 
anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para 
qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição 
Federal e com a Lei Nº: 9.854/99. 

 
 

Nome da cidade (Estado), ...... de .................... de ............. 
 
 
 
 

..................................................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) (Nº: da 

identidade do declarante) 
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                                                                           EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO VI 

 
 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 

Prezados Senhores, 
 
 

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa 
___________   declara, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei 
8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta a participar 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 - CPL. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida qualificação. 

(sócio, proprietário ou procurador e assinatura). 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 
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                                                                           EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil na Câmara Municipal de Itapecuru-
Mirim/MA, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

 

 
01 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

NOME DO PROPONENTE: 
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: 
CIDADE/UF:  
TEL: FAX: 

02 - DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05 -  PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06       - VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
 

Município (sede da empresa)  de  de  . 
 
 

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida qualificação. 

(sócio, proprietário ou procurador e assinatura). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Profissionais 
de Assessoria e Consultoria Técnica 
Administrativa nas áreas de licitações 
e Contratos para Câmara Municipal 
de Itapecuru Mirim/MA. 

10 
MESES   
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                                                                         EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 
À  
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2021 
 
 

Sr(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. e do 
CPF nº ........................, residente e domiciliado na............................................................, declaro sob as 
penalidades da lei, que a empresa ................................................................................., CNPJ nº .............................., 
localizada na...........................................................................está em pleno funcionamento, sendo o local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.  

 
Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas 

nesta declaração, eximindo a Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.  

 
Atenciosamente, 

 
Licitante: ................................................................................ 

Data: ........................................ 
 
 

............................................................................................... 
Assinatura 

Nome e Função: .................................................................... 
CPF:     ...................................................................................... 
Fone/Fax: ............................................................................... 

 
 
OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão 
ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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                                                                           EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO Nº ..../TP Nº 003/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU 
MIRIM/MA, POR MEIO DE SEU PRESIDENTE E A 
EMPRESA ____________________________________________. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, Estado do Maranhão, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº __________________-___, com sede e foro nesta cidade, endereço na 
_________________________________, nº ____, Bairro: _______, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Presidente Sr. _______________________, portador da Cédula de 
Identidade nº __________-__ expedida pela ____-__ e do CPF: ___________-______, e do outro lado a  
empresa ____________________________, inscrita sob o CNPJ de Nº _______________-__, com sede na 
_________________________, nº __, Bairro: ___________, Cidade __________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ________________________, portador do RG nº 
______________  e CPF de nº __________________, tendo em  vista  o  que  consta  no  Processo  
Administrativo nº ______/2020,  e  o  resultado  final  da  Tomada  de Preços n° 003/2021,  
com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto à Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
Profissionais de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa nas áreas de licitações e 
Contratos para Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA. 
 
1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que 
deu origem a este instrumento contratual. 
 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 
00_/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 
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Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 
 
3.1. O valor total da contratação é de R$ __________________ (____________________________________). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 

Cláusula Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
Cláusula Quinta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação/fonte orçamentária: 
 

Dotação Orçamentária 01.031.0001.20021.0000 – Manut. e Func. do Legislativo Municipal. 
Natureza da Despesa 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. 

 
Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA: 

 
6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até o dia __ 
de ___________ de 2021, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado 
(DOE/MA), podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro 
do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar. 
 

Cláusula Sétima– DA EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS: 
 
7.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Termo de Referência para execução dos 
serviços, incluídas a mobilização e desmobilização; 
 
7.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do 
Contrato. 
 

Cláusula Oitava – DO PAGAMENTO: 
 
8.1. O pagamento será feito pela Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, de forma parcelada, 
mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, 
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acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, FGTS, CNDT e Certidão de 
Regularidade com a Fazenda Federal; 

 
8.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Casa Legislativa a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia 
do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 
Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por 
órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

 
8.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
8.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização do referido material;  

 
8.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

 
8.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
______, agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

 
Cláusula Nona – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 
9.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

 
Cláusula Décima – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 
 
10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma 
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dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos projetos, termos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato. 
 
10.4. Além das atividades constantes no Termo de Referência, são atribuições do fiscal do 
contrato: 
 
10.5. Disponibilizar, sempre que necessário relatório constando informações gerenciais dos 
serviços. 
 
10.6. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro 
e pelas respectivas memórias de cálculo. 
 
10.7. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 
mesmos. 
 
10.8. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 
ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade  
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
10.10. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

Cláusula Décima Primeira – DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO: 
 

11.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 

11.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
11.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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Cláusula Décima Segunda – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
12.1. A execução se dará durante o período de vigência do contrato. 

 
12.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência e Proposta Vencedora, documentos integrantes e apensos a este contrato. 
 

Cláusula Décima Terceira – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
13.1. Constituem obrigações da Contratante: 
 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
13.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
13.1.4. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no 
prazo estabelecido no Termo de Referência; 
 
13.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 
 
13.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 
 
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Itapecuru Mirim/MA 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
 
13.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços. 

 
13.2. Constituem obrigações da Contratada: 

 
13.2.1. Executar os serviços contratados com zelo, de forma a cumprir com todas as suas 
obrigações e a finalidade da contratação; 
 
13.2.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída 
a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações; 
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13.2.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento 
da Nota da Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de 
Referência; 
 
13.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE.  
 
13.2.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos 
prazos da garantia.  
 
13.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
serviço.  
 
13.2.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;  
 
13.2.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em 
perfeita ordem e funcionamento;  
 
13.2.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e 
prestar os esclarecimentos necessários;  
 
13.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com 
prévia e expressa autorização da Contratante; 
 

Cláusula Décima Quarta – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 
 

Cláusula Décima Quinta – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da 
referida lei; 
 
15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa; 
 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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Cláusula Décima Sexta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 
não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 
 
16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
16.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
16.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

 
16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos. 
16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo da penalidade de suspensão do subitem  anterior. 

 
16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
 
16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 
 
16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
 
16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 

16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

 
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Legislativa de Itapecuru Mirim/MA, ou 
deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município de Itapecuru Mirim e cobrados judicialmente. 
 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS: 
 
17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 
 

Cláusula Décima Oitava – DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Será publicado na imprensa oficial (DOE/MA), o resumo deste contrato, nos termos do 
artigo 61, Parágrafo único da Lei nº 8.666/93. 
 

Cláusula Décima Nona – DO FORO: 
 
19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Itapecuru Mirim, 
Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos. 

 
 

Itapecuru Mirim/MA,  de  de 2021. 
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Câmara Municipal de __________________ . 

Contratante 
 

Empresa Contratada 
Contratada 

 
  

Testemunhas: 
 

Nome: 
CPF nº:  
 
Nome: 
CPF nº:  
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                                                                          EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 

A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 
________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como:  
 
[   ]MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
[   ]EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Itapecuru Mirim/MA.  
 
OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES  
 
 

(local e data por extenso) 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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